
LEI COMPLEMENTAR Nº 47
de 26 de julho de 2011

“ACRESCENTA O INCISO II, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEAS “A” E

“B” NO ARTIGO 40, CAPÍTULO III – DOS INCENTIVOS

FINANCEIROS, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

040/2009, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.”

MATEUS PALMA DE FARIAS, PREFEITO MUNICIPAL DE CAARAPÓ,

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI

COMPLEMENTAR.

Art. 2º.

Às demais disposições constantes da Lei Complementar nº 040/2009, de

28 de dezembro de 2009, permanecem inalteradas.

PAÇO MUNICIPAL TAKEIOSHI NAKAY AMA, em 26 de julho de 2011. —
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